
INDICAÇÃO Nº 
2896
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para serem destinados ao custeio da Santa Casa de Misericórdia de Lorena.

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Misericórdia do Município de Lorena é responsável pelo atendimento da população do município e arredores. Por conta disso, tornou-se referência local e regional no que tange aos tratamentos de saúde, quer seja atendimentos ambulatoriais ou internações. 


Por se tratar de uma entidade verdadeiramente filantrópica sem fins lucrativos, busca atingir a plenitude dos objetivos de modernização e humanização, no intento de sempre prestar um melhor atendimento à população que necessita de cuidados médicos. 


Assim, não obstante o notável trabalho que vem sendo desenvolvido por seus provedores, o alto índice de procura pela população da região tem aumentado também o custo desta instituição.


A presente solicitação se mostra necessária, pois é inadmissível que uma unidade de serviços médicos como esta venha a passar ainda maiores restrições financeiras.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas


